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PORTARIA Nº 199, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 2.115-7/2012, ————
———

R E S O L V E   prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito, designada
pela Portaria nº 28, de 15 de fevereiro de 2012, com fundamento
no parágrafo único do art. 148 da Lei Complementar nº 499, de
22 de dezembro de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e um dias do mês de setembro
de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 201, DE 25 DE SETEMBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 19.581-1/2012, ———
———

R E S O L V E  autorizar à PARÓQUIA NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO, a título precário e gratuito, o uso da
Praça Sebastião Pontes, Vila Arens, para instalação de
barracas durante a realização da 22ª FESTA PORTUGUESA,
nos dias 29 e 30 de setembro, 06, 07, 13, 14, 20, 21, 27 e 28 de
outubro de 2012, das 18h00 às 22h00 aos sábados, e das
10h00 às 22h00 aos domingos, conforme condições indicadas
no Termo de Autorização de Uso, que fica fazendo parte
integrante desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e cinco dias do mês de setembro
de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 202, DE 25 DE SETEMBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 750-9/2009, —————
——

D E S I G N A   MAURO VINCENZO MAZZAMATI, Diretor do
Departamento de Operações de Trânsito, para responder, no
período de 25 de setembro a 04 de outubro de 2012, pela
Secretaria Municipal de Transportes, percebendo os subsídios
correspondentes ao cargo de Secretário Municipal, durante o
impedimento do titular, ROBERTO SALVADOR SCARINGELLA.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 25 de setembro de 2012.

Fica revogada a Portaria nº 200, de 24 de setembro de 2012.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e cinco dias do mês de setembro
de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 7.911, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

Altera a Lei 7.715/11, que instituiu o novo Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal de Jundiaí, para
extinguir cargos e alterar exigências para provimento e
atribuições dos cargos que especifica.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão
Ordinária realizada no dia 04 de setembro de 2012, PROMULGA
a seguinte Lei:-
Art. 1º. A Lei nº. 7.715, de 19 de agosto de 2011, alterada pelas
Leis nºs. 7.766, de 25 de outubro de 2011; e 7.813, de 29 de
dezembro de 2011, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
I – no Anexo I – Cargos de Provimento Efetivo:
a) são extintos 1 (um) cargo de Consultor Jurídico da
Presidência e 1 (um) cargo de Assessor Legislativo Adjunto;
b) os cargos de Assessor Legislativo Adjunto serão extintos
na vacância;

II – no Anexo III – Atribuições dos Cargos Efetivos do Quadro
de Pessoal do Legislativo são alterados os requisitos de
escolaridade dos seguintes cargos:
a) Consultor Jurídico – ensino superior em Direito, com registro
na Ordem dos Advogados do Brasil-OAB; e
b) Assessor de Serviços Técnicos:
1. na área Administrativa: ensino superior em Administração,
Direito ou Economia;
2. na área Financeira: ensino superior em Contabilidade, com
registro no Conselho Regional de Contabilidade-CRC;
3. na área de Comunicação: ensino superior na área 2de
Comunicação Social.
§ 1º. Ficam dispensados dos requisitos exigidos os cargos já
providos até a data de início de vigência desta lei.
§ 2º. As atribuições do cargo de Assessor de Serviços Técnicos
da área financeira passam a ser as constantes do Anexo III
desta lei.
§ 3º. Os anexos I e III da Lei 7.715/2011 são alterados nos
termos dos anexos I e III que integram a presente lei.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei serão
atendidas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e quatro
dias do mês de setembro de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 7.914, DE 25 DE SETEMBRO DE 2012
Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA
MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DOS MALEFÍCIOS DO
CONSUMO EXCESSIVO DO SÓDIO” (26 de abril).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão
Ordinária realizada no dia 11 de setembro de 2012, PROMULGA a
seguinte Lei:-
Art. 1º. É instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos,
criado pela Lei n°. 2.376, de 21 de novembro de 1979, o “DIA
MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DOS MALEFÍCIOS
DO CONSUMO EXCESSIVO DO SÓDIO”, a realizar-se
anualmente em 26 de abril.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e cinco
dias do mês de setembro de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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DECRETO Nº 24.040, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
———————————

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo deverá
ausentar-se, com prejuízo de seus vencimentos, no
período de 26 de setembro a 04 de outubro de 2012; —
—————————————

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 e inciso XXX do
artigo 72 da Lei Orgânica do Município de Jundiaí,
aplicável ao caso e visando manter o regular andamento
da máquina administrativa. ————————————
————————————————————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica delegado ao Secretário Municipal da Casa
Civil,            ORACI GOTARDO, o exercício da coordenação
dos serviços de rotina afetos ao Gabinete do Prefeito e
das demais funções administrativas.

Art. 2º - Fica delegado ao Secretário Municipal de
Negócios Jurídicos, GUSTAVO LEOPOLDO CASERTA
MARYSSAEL DE CAMPOS, o exercício das funções de
representatividade na área jurídica, que não sejam de
competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Art. 3º - Fica delegado ao Secretário Municipal de
Finanças,                             JOSÉ ROBERTO RIZZOTTI, a
atribuição referente à assinatura de cheques a que se
refere o art. 2º da Portaria nº 14, de 05 de janeiro de
2009 e suas alterações.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e quatro
dias do mês de setembro de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 24.046, DE 25 DE SETEMBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as que lhe são conferidas pelo art. 72,
inciso IX da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face
ao que consta do Processo Administrativo nº 29.353-5/
2011, ————————————————————

D E C R E T A:

Art. 1º - A apresentação e a implementação de projeto
de arborização de vias e paisagismo de áreas verdes
em novos loteamentos ou modificação de quadra, na
forma do inciso VI do art. 110 e da alínea “g” do inciso II
do art. 111, ambos da Lei Municipal nº 7.858, de 11 de
maio de 2012, ficam regulamentados pelo presente
Decreto.

Art. 2º - A expedição de alvará de execução de novos
loteamentos ou modificação de quadra ficará vinculada
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à apresentação de projeto aprovado de arborização de
vias e paisagismo de áreas verdes e assinatura de
termo de compromisso no qual o interessado se
obrigue a executar, às próprias expensas, as atividades
contidas nesse projeto, nos termos do art. 111 da Lei
Municipal nº 7.858, de 11 de maio de 2012, e obedecer
ao cronograma aprovado, observando as exigências
constantes do Anexo que faz parte integrante deste
Decreto.

§ 1º - O projeto e a implantação de arborização em vias
e paisagismo em áreas verdes deverão ser realizados
por profissional devidamente habilitado, contratado às
expensas do interessado, tal seja, o responsável pelo
empreendimento.

§ 2º - Todos os serviços, obras e outras benfeitorias
especificados no projeto de que trata este artigo serão
executados pelo interessado sem direito a indenização.

§ 3º - O alvará de execução poderá ser revogado a
qualquer tempo caso se verifique que a execução do
projeto de arborização de vias e paisagismo de áreas
verdes não esteja de acordo com as especificações e
os prazos aprovados pela Prefeitura.

Art. 3º - A Prefeitura encaminhará para conhecimento e
avaliação do Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente - COMDEMA, quando por este solicitado, os
projetos de arborização de vias e paisagismo de áreas
verdes em novos loteamentos ou modificação de
quadra.

Art. 4º - Compete à Secretaria Municipal de Serviços
Públicos aprovar, acompanhar e fiscalizar o
cumprimento ao disposto nos projetos de arborização
de vias e paisagismo de áreas verdes.

Art. 5º - O recebimento de loteamentos e a expedição da
Certidão de Aceitação e Recebimento de Obras de
Infraestrutura ficam condicionados à execução integral
do projeto de arborização de vias e paisagismo de áreas
verdes aprovado pela Prefeitura.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

JADERSON JOSÉ SPINA
Secretário Municipal de Planejamento
e Meio Ambiente

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e cinco
dias do mês de setembro de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

ANEXO

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETO DE ARBORIZAÇÃO DE VIAS E PAISAGISMO
DE ÁREAS VERDES

O projeto de arborização de vias e paisagismo de áreas
verdes em novos loteamentos ou modificação de quadra
deverá atender às seguintes exigências:

• Efetuar os plantios apenas em ruas com guias e
sarjetas;

• Não realizar o plantio de mudas próximo às
bocas de lobo e de caixas de inspeção;

• Para evitar problemas com os futuros acessos
de veículos, priorizar o plantio de mudas na divisa dos
lotes. Quando a testada do imóvel for de grande
dimensão (superior a 10 metros), o plantio deve ser a
cada 10 metros;

• Não realizar o plantio de mudas a menos de 5
metros de esquinas e postes de iluminação;

• Plantar as mudas no mínimo a 0,50 metros da
face da guia;

• Prever covas com dimensões de 0,60 m X 0,60
m X 0,60 m. Para preenchimento das covas deve-se
desprezar todo o material retirado e substituí-lo por
substrato de boa qualidade devidamente adubado
(recomenda-se adicionar adubo orgânico, 200g de NPK
4-14-8 e 300g de calcário dolomítico);

• O interessado deverá diversificar ao máximo o
número de espécies na arborização urbana,
preferencialmente com espécies nativas e espécies
exóticas que possuam boa adaptação às condições da
região;

• Realizar o plantio de árvores de porte médio a
grande no lado sem fiação que recebe o sol no período
da tarde para permitir sombreamento, e porte médio a
pequeno no lado com fiação;

• As mudas deverão possuir porte mínimo de 1,80
metros e deverão apresentar fustes bem definidos;

• Tutorar as mudas plantadas, evitando danificar
o torrão e utilizar amarrilhos que não provoquem injúrias
ao caule e ramos da muda;

• Irrigar as mudas com frequência até o completo
“pegamento” da muda, quando o plantio for realizado
no período seco ou quando houver um veranico no
período chuvoso;

• Garantir a manutenção da arborização, incluindo
a substituição das mudas que não sobreviverem, seja
por vandalismo ou por outros motivos, por um período
de 02 (dois) anos, contados do efetivo recebimento do
Projeto de Arborização pela Administração Municipal;

• O projeto de arborização deverá ser composto
pela caracterização do imóvel; pelo memorial descritivo,
acompanhado das plantas de situação das mudas
propostas, identificando as diferentes espécies e suas
quantidades, respeitando todas as especificações
mencionadas nos tópicos acima; e pelos cronogramas
de execução e de manutenção, incluindo todas as
atividades necessárias desde o plantio até os cuidados
e tratos fitossanitários para garantir a boa conservação
e manutenção das mudas;

• O projeto de arborização deverá ser assinado
por Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro Florestal, com
ART regularmente recolhida, e apresentado em 03 (três)
vias ao órgão técnico da Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, para análise e aprovação.
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OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NESTA
EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO
SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 022.548-5/2012 apenso processo nº 008.421-3/
2012

I - Objeto: Contratação da Cooperativa Paulista de Teatro
para, por meio do cooperado Jorge Reynaldo Puebla,
desenvolver oficina de teatro musical para o Coral Cênico Infantil
“Dons e Tons”, destinado à Secretaria Municipal de Cultura.

II - Fundamento Legal: Artigo 25, inciso III, c/c artigo 26 da
Lei Federal nº 8666/93.

III - Valor Global: R$ 21.750,00 (vinte e um mil, setecentos
e cinquenta reais).

IV -  Prazo de Vigência: 12 (doze) meses

IV  - Justificativa: Trata-se da contratação da  Cooperativa
Paulista de Teatro para, por meio do cooperado Jorge Reynaldo
Puebla, prestar serviços de transmissão de conhecimentos
artísticos de técnica de teatro musical para o Coral Cênico
Infantil  “Dons e Tons”, visando oferecer mais recursos para
crianças e adolescentes desenvolverem suas potencialidades
e fazer da cultura um instrumento de inclusão social.
A escolha do profissional se baseou em seu currículo e demais
elementos constantes do processo administrativo nº 008.421-
3/2012 apenso ao processo nº 022.548-5/2012, e que
demonstram reconhecimento pela opinião pública e crítica
especializada quanto ao trabalho que realiza.
O valor da contratação está de acordo com praticado pelo
mercado.

(REVIANY PICCHI BARUFALDI)
 Diretora  de Cultura

SMC
Em, 27 de setembro de 2012

Ratifico a escolha, face justificativa da Diretora da SMC
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(PENHA MARIA CAMUNHAS MARTINS)
Secretaria Municipal de Cultura

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 020.390-4/2012.

I - Objeto: Contratação da Companhia de Informática de
Jundiaí - Cijun, para instalação e configuração de serviços de
rede e de VPN entre Parque Botânico Tulipas e Paço Municipal,
destinados à Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

II - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal
8.666/93.

III - Valor Global: R$ 46.725,00 (quarenta e seis mil,
setecentos e vinte e cinco reais)

IV - Prazo de Execução: 10 (dez) dias úteis.

V  - Justificativa: A contratação visa a prestação de
serviços de fornecimento de acesso à Internet através de
conexão sem fio WIFI e conexão dos computadores da sala do
Acessa Jundiaí do Parque Botânico Tulipas para uso de
visitantes.
A escolha da Companhia de Informática de Jundiaí – CIJUN
deve-se ao fato de ser órgão integrante da Administração
Pública Municipal, criada para o fim específico de prestar
serviços na área de informática, em atendimento às
necessidades da própria Administração, em data anterior a
vigência da Lei nº 8.666/93.
Quanto ao valor a ser praticado está compatível com os
serviços que serão realizados, conforme pesquisa realizada.

(ELOI QUADROS)
Diretor Depto. de Obras e Manutenção

SMSP
Em, 27 de setembro de 2012.

Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Diretor da
SMSP constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(WALTER DA COSTA E SILVA FILHO)
Secretário Municipal de Serviços Públicos
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 022.573-3/2012 apenso nº 020.929-9/2012

I - Objeto: Contratação da Companhia de Informática de
Jundiaí - Cijun, para fornecimento de solução de infraestrutura
de Datacenter para processamento de novo Software de
Recursos Humanos, destinados à Secretaria Municipal de
Recursos Humanos.

II - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal
8.666/93.

III - Valor Global: R$ 54.674,16 (cinquenta e quatro mil,
seiscentos e setenta e quatro reais e dezesseis centavos)

IV - Prazo de Execução: 12 (doze) meses

V  - Justificativa: A presente contratação visa o fornecimento
de solução de infraestrutura de Datacenter para processamento
de novo Software de Recursos Humanos, objetivando o
processamento de todo o sistema integrado de gestão de
recursos humanos desta Municipalidade, bem como
manutenção do banco de dados do sistema.
A escolha da Companhia de Informática de Jundiaí – CIJUN foi
baseada no fato de ser ela órgão integrante da Administração
Pública Municipal Indireta, criada para o fim específico de prestar
serviços na área de informática, em atendimento às
necessidades da própria Administração, em data anterior à
vigência da Lei nº 8.666/93.
O valor a ser pago está de acordo com o praticado pelo
mercado, conforme comprovam as pesquisas constantes às
fls. 43/46 dos autos do processo administrativo nº 020.929-9/
2012.

(FLÁVIO PICKART)
Diretor de Administração de Recursos Humanos

SMRH
Em, 24 de setembro de 2012

Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Diretor da
SMRH constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

 (CARLOS UMBERTO ROSSI)
Secretário Municipal de Recursos Humanos

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº  022.547-7/2012

I - Objeto: Contratação da Companhia de Informática
de Jundiaí - CIJun, para implantação de sistema informatizado
para controle de abastecimento de combustível por meio de
dispositivo móvel,  destinado a Secretaria Municipal de
Administração.

II - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal
8.666/93.

III - Valor Global: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais)

IV - Prazo de Vigência: 60 (sessenta) dias

V  - Justificativa: A contratação da Companhia de Informática
de Jundiaí – CIJun visa o fornecimento de módulo de
abastecimento de combustível por meio de dispositivo móvel
com sistema operacional Windows Mobile 6.1. ou 6.5., com o
objetivo de fazer o registro de todos os abastecimentos
efetuados no posto da Prefeitura e nos comboios, integrando-
os ao SIIM – Sistema Integrado de Informações Municipais
(Almoxarifado de Combustíveis através de um WebService).
O sistema irá disponibilizar entrada de informações de qualquer
ponto com acesso à internet e proporcionar a gestão do
abastecimento de combustíveis em todos os veículos e
equipamentos autorizados.
Quanto à escolha da Companhia de Informática de Jundiaí –
CIJUN se deu por ser a responsável pela implantação e o
desenvolvimento de informática nesta Prefeitura, possuindo
infraestrutura adequada para os serviços, além de tratar-se
de empresa que integra a Administração Pública Municipal, tendo

sido criada em data anterior à vigência da Lei nº 8.666/93, para
o fim específico de prestar-lhe serviços na área de informática.
O valor a ser pago está compatível com os serviços que serão
realizados, bem como com os praticados no mercado, conforme
pesquisa realizada às fls. 40/41 do processo em epígrafe.

(VANILDO JOSÉ MINISTRO)
Diretor do Depto. de Logística

SMA
Em, 24 de setembro de 2012

           Ratifico a escolha, face justificativa do Diretor da SMA
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 644/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Prestação de serviços de controle de pragas urbanas.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
-VPV SAÚDE AMBIENTAL LTDA ME.
Processo nº. 21.439-8/12

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 645/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de materiais de papelaria.
Face ao que consta dos autos desclassificamos a proposta da
empresa DATASUPRI DISTRIBUIDORA LTDA. no tocante ao item
14.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- A. DE OLIVEIRA & CIA LTDA: itens 13, 35, 37, 38, 39, 43;
- COMERCIAL CENTER VALLE LTDA: itens 06, 07, 08, 09, 10,
21, 24, 25, 40, 45;
- DATASUPRI DISTRIBUIDORA LTDA: itens 11, 15, 27, 36;
- DI BLASIO E CIA LTDA: itens 12, 20;
- ESPACIAL SUPRIM. DE ESCRIT. E INFORMATICA LTDA: item
22;
- M. CALSONI DISTRIBUIDORA EPP: itens 05, 26;
- M. K. TRANJAN ETIQUETAS - EPP: itens 23, 42;
- MAXIM QUALITTÁ COMERCIO LTDA: itens 16, 19;
- ONIX BRASIL COMERCIAL LTDA: itens 02, 03, 04, 41;
- PAPELARIA ORLY LTDA EPP: itens 1, 17, 34;
- SERVITEC SI COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA ME: itens
18, 28, 31;
- VIX COMERCIAL LTDA - ME: item 29.
Ficam revogados os itens 14, 30, 32, 33, 44, 46.
Processo nº. 21.502-3/12

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 658/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Finanças e outras.
Objeto: Aquisição de cartucho de toner e de tinta.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- ABNER RAVEN ME: itens 09 e 22;
- IT SUPRIMENTOS LTDA EPP: itens 15, 17, 18, 19, 20, 21 e 27;
- MARCOSOF SOLUTIONS IMP COM TI LTDA ME: itens 01, 02,
03, 13 e 26;
- MHZ CAMARGO INFORMATICA LTDA ME: itens 04, 05 e 06;
- MICROSENS LTDA: item 16;
- PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E PAPELARIA LTDA:
itens 07, 08, 10, 11, 12, 14, 23, 24 e 25.
Processo nº 21.961-1/12

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 665/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atletas 76º jogos
abertos de Bauru.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- CASA ELIAS LTDA itens 01, 15, 36 e 39;
- AM LEAL HORTIFRUTI-ME itens 02, 08, 23 e 48;
- FRIOS DADO COMÉRCIO DE FRIOS E LATICÍNIOS LTDA itens
03, 04, 07, 10, 11, 16, 17, 21, 24, 26, 27, 28, 33, 34, 40, 41, 42,
43, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56 e 58;
- DI BLASIO E CIA LTDA itens 05, 06, 09(sorteio), 13, 14, 18, 19,
20, 22, 25, 29, 30, 31, 32, 35, 37, 38, 44, 46 e 60;
- J.R. MARTINS-ME itens 12, 47, 57 e 59.
Revogado o item 45.
Processo nº 22.186-4/12
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 666/12.
Órgão Guarda Municipal.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção e fornecimento
de peças do painel de distribuição elétrica.
 Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
-TRANSFORMADORES JUNDIAI LTDA.
Processo nº. 22.234-2/12

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 669/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social.
Objeto: Aquisição de mobiliários (sofá e outros).
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- DI BLASIO E CIA LTDA item 01;
- FERNANDA VIANNA DE TOLEDO NOGUEIRA-EPP item 03.
Revogados os itens 02 e 04
Processo nº 22.561-8/12

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 672/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- JOAQUIM EUGÊNIO DE BARROS & CIA LTDA itens 01 e 05;
- CIRÚRGICA IZAMED LTDA itens 03 e 06;
- BIOSANTEC COMÉRCIO DE ART. HOSPITALARES LTDA-EPP
item 04.
Revogado o item 02.
Processo nº 22.594-9/12

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 670/12.
Órgão Gestor: Guarda Municipal.
Objeto: Avaliação de personalidade.
Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº. 22.562-6/12

EDITAL DE LEILÃO  Nº 07, DE 26 DE SETEMBRO
 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE JUNDIAÍ – ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais .

FAZ SABER que, considerando a apreensão e recolhimento de
1 ( hum )  animal eqüino, objeto da guia nº 49  , conforme Edital
de Apreensão nº  05   e não tendo sido o mesmo retirado dentro
do prazo estipulado,  será levado a leilão em hasta pública no
próximo dia 02  de outubro  de 2012, às 14 horas no Sítio
Aiello, situado na Rua Agostinho Batista Barcaro, 338 – Jardim
Copacabana – Jundiaí/ SP.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
em quadro de avisos da Prefeitura.

VANILDO JOSÉ MINISTRO
Diretor do Departamento de Logística

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 28 de Setembro de 2012

PREGÃO ELETRÔNICO nº 234/12 – Fornecimento de fórmula
infantil de segmento com proteína isolada de soja e
outros, sob o Sistema de Registro de Preços.

Processo Administrativo nº 20.928-1/2012.

Face ao que consta dos autos, após análise das
documentações apresentadas, da solicitação de desconto e
considerando que não houve intenção de recurso no prazo
concedido, RESOLVEMOS:

I – INABILITAR a empresa MIX BRU COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA – EPP, por não atender as exigências do
Edital no tocante à cláusula 7.
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II  – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas
abaixo por atenderem às exigências do edital, inclusive quanto
aos requisitos de habilitação:

-     M ZAMBONI COMERCIO REPRESENTAÇÕES DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MERCADORIAS EM GERAL -
EPP, itens 01, 02 e 03.

- PHARMÁCIA ARTESANAL LTDA.: item 04.

Márcia de Oliveira Baptistella
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 27 de setembro de 2012

PREGÃO ELETRÔNICO nº 215/12 – Aquisição de mobiliário
(superfície de trabalho, cadeira giratória, cadeira diretor
e outros), destinados à Secretaria Municipal de Saúde.

Processo Administrativo nº 19.433-5/12

Face ao que consta dos autos, após análise das
documentações apresentadas e considerando que não houve
intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo
por atender às exigências do edital, inclusive quanto aos
requisitos de habilitação:

-  EXCELENCE COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP: lotes 01,
02 e 03.

Ana Lúcia S. Valentim
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 26 de setembro de 2012

PREGÃO ELETRÔNICO nº 229/12 – Fornecimento de
medicamentos (aminofilina, vitamina C e outros),
destinados à Secretaria Municipal de Saúde.

Processo Administrativo nº 20.728-5/12

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação
apresentadas, e considerando que não houve intenção de
recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas
abaixo por atenderem às exigências do edital, inclusive quanto
aos requisitos de habilitação:

- Med Center Comercial Ltda – item 2;

- Vejamed Distribuidora Ltda – ME – item 5;

-  Supermed Comércio e Importação de Produtos Médicos e
Hospitalares Ltda – item 6

II -  REVOGAR os itens 1, 3, 4 e 7 uma vez que os preços
encontravam-se superiores aos estimados pelo órgão
requisitante.

(Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli)
Pregoeira

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PRESIDENTE DA
COMISSÃO MUNICIPAL DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO
DE LICITAÇÕES

Convite-Obras nº 025/12 – Execução de montagem e instalação
elétrica para o sistema de ar condicionado, telefonia, fonte
luminosa no Espaço “João Guimarães Rosa” Complexo Argos,
localizado na Avenida Dr. Cavalcanti nº 396 – Vila Arens, nesta
cidade.
Processo nº 20.699-8/12.

CMHJL, em 26 de setembro de 2012.

Face ao que consta dos autos e;
Considerando a análise da Secretaria Municipal de Educação e
Esportes às fls. 92/93 dos autos;

RESOLVEMOS:

DESCLASSIFICAR a proposta da empresa T.N.J.A. COMÉRCIO
DE MATS. CONSTR. EMPREITEIRA LTDA-EPP, por apresentar
proposta com valor superior ao valor do orçamento básico
desta Prefeitura, desatendendo, assim, o item 7.1.1. do Edital.

CLASSIFICAR a proposta apresentada pela empresa:

1. ELETEC COMERCIAL ELÉTRICA E HIDRÁULICA LTDA-ME.

ADJUDICAR o objeto desta licitação a favor da empresa ELETEC
COMERCIAL ELÉTRICA E HIDRÁULICA LTDA-ME, por atender
as exigências do Edital.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Presidente da CMHJL

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 025/12 - Execução de obra de
drenagem de águas pluviais nas Ruas Paulo Nasser, Vereadora
Jandira Oliveira Souza e Nelson A. F. Brito – Bairro Torres de
São José – SMO. Processo Administrativo nº 18.799-0/12

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, após análise e
manifestação da Secretaria Municipal de Obras, RESOLVE:

- Classificar as propostas das empresas conforme segue:

1º) Construtural Engenharia e Construções Ltda.
2º) Atrio Construtora e Incorporadora Ltda.
3º) Construtora Cappellano Ltda.

- Adjudicar o objeto desta licitação à empresa Construtural
Engenharia e Construções Ltda., por ofertar o melhor valor
e atender às exigências do Edital.

Jundiaí, 27 de setembro de 2012.

Alexandre Castro Nunes
Neuri José Anzolin
Laércio Baradel
Rodrigo Hitoshi Yamamoto
Sônia Maria O. L. Colasanto
Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli
Ednéia C. Marques Causs

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PRESIDENTE DA
COMISSÃO MUNICIPAL DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO
DE LICITAÇÕES

Convite-Obras nº 027/12 – Execução de obra de reforma
contemplando hidráulica, fonte luminosa, plantio e remoção de
grama, lavagem de piso e pintura no Espaço “João Guimarães
Rosa” Complexo Argos, localizado na Avenida Dr. Cavalcanti
nº 396 – Vila Arens, nesta cidade.
Processo nº 21.333-3/12.

CMHJL, em 26 de setembro de 2012.

Face ao que consta dos autos e;
Considerando a análise da Secretaria Municipal de Educação e
Esportes às fls. 81/82 dos autos;

RESOLVEMOS:

CLASSIFICAR as propostas apresentadas pelas empresas:

1. V.R.S. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA-EPP;
2. CONSTRUTORA NIC LTDA-ME.

ADJUDICAR o objeto desta licitação a favor da empresa V.R.S.
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA-EPP, por atender as
exigências do Edital.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Presidente da CMHJL

EDITAL DE CANCELAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/12 – Aquisição de
medicamentos (Fólico ácido e outros).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.462-6/2012

CLÓVIS MARCELO GALVÃO , Secretário Municipal de
Administração, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a previsão contida no artigo 10, I, do Decreto nº
20.102, de 24 de agosto de 2005 e suas alterações, fica
cancelado o preço registrado da empresa ATIVA COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA., referente ao item 2 (Furosemida 40mg)
relativo ao Pregão Eletrônico acima mencionado, conforme
elementos contidos nos autos.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município.

Jundiaí, 20 de setembro de 2012.

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretaria Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 224/12 - Fornecimento de biscoito
doce, sal de cozinha e outros, sob o Sistema de Registro de
Preços, HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme
processo administrativo nº 20.277-3/12:

- CASA DA MERENDA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
EPP. – item 04 (R$ 7,58/kg),

- F.G. JUNIOR & CIA LTDA EPP – item 01 (R$ 5,39 / kg) e item
05 (R$ 5,09/kg);

- SAGAFFARI COMERCIAL LTDA EPP – item 06 (R$ 8,49 / kg);

- SOCOM ALIMENTOS LTDA – item 03 (R$ 8,15/kg);

        (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
        Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 223/2012 – Fornecimento de concreto
betuminoso usinado a quente, sob o Sistema de Registro de
Preços, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº 20.278-1/12:

- USINA DE
ASFALTO E CONCRETO SÃO PEDRO LTDA: item 01 (210,50
tonelada);
- USINA DE
ASFALTO JUNDIAÍ LTDA: item 02 (204,00 tonelada).

        (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
        Secretário Municipal de Administração
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RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 222/12 – Aquisição de veículos tipo
van, destinados a Secretaria Municipal de Saúde,
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
Administrativo nº 20.214-6/12:

- CARUEME CAMINHÕES LTDA........................R$ 213.400,00.

CLÓVIS MARCELO GALVÃO
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 233/12 – Fornecimento de pão tipo
bisnaguinha enriquecido com biomassa de banana verde e
farinha de chia, sob o Sistema de Registro de Preços,
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº 20.927-3/12:

- MIKROBIOLOGIKO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PARA LABORATÓRIO LTDA. - EPP.: R$ 0,48/peça.

        (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
        Secretário Municipal de Administração

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 445 DE 27 DE SETEMBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretario de Recursos Humanos,
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei
Municipal nº 5641 de 06 de julho de 2001 e face ao que consta
do processo n.º 16.652-5/2011.................

CONSIDERANDO o afastamento por licença maternidade da
servidora ELENIR GLORIA SABINO;

FAZ SABER que após analise curricular e prova
objetiva, conforme processo seletivo;

RESOLVE autorizar, a contratação emergencial,
conforme Lei º 3.939 de 29/05/92, alterada pelas Leis Municipais
nº 5.099, de 19/02/98 e 5.640, de 06/07/01, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, na função de EDUCADOR
ESPORTIVO, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo
prazo de 06 (seis) meses, o candidato abaixo relacionado,
para atender excepcional interesse publico, conforme segue:

NOME RG INICIO
FERNANDO LIMA BRAYNER 24.690.633-4 01/10/2012

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e sete
dias do mês de setembro de dois mil e doze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL Nº 446 DE 27 DE SETEMBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretario de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
14.943-0/2011..........................................................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados convocados a comparecer na Secretaria Municipal
de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção
de Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar,
ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e das 13h00
as 16h00 no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação
deste Edital, munidos de (cópia e original) de CPF, RG,
Certidão de casamento, Certidão de conclusão de
ensino médio, experiência de 06 meses e curriculum,
a fim de tratar da fim de tratar da documentação necessária ao
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE
DE SUPORTE ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II.

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
37º Lugar IGOR RONEY GONÇALVES PINTO
38º Lugar AGATHA KARNER

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 7.827/12 que
instituiu o Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, o cargo de
AGENTE DE SUPORTE ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II
passou a ser enquadrado como ASSISTENTE DE
ADMINISTRAÇÃO.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos vinte e sete
dias do mês de setembro do ano de dois mil e doze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 447 DE 27 DE SETEMBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
008.363-1/2010........................................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n. º, 3º andar, ala
Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e 13h00 as
16h00 no prazo de 05 (dias), munida de (cópia e original)
do RG, CPF, Certidão de casamento, registro no
respectivo Conselho, diploma, experiência de 06
meses, contados da publicação deste Edital, a fim de tratar
da documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de ASSISTENTE SOCIAL.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
28º. Lugar LUBIA GAROFALO BONTURI

FAZ SABER FINALMENTE que, conforme Decreto nº
22.653, Artigo 1º, de 11 de novembro de 2010, considerando a
Lei Federal nº 12.317, de 26 de agosto de 2010, “A jornada de

trabalho dos servidores ocupantes de cargo ou emprego de
Assistente Social, no âmbito da Administração Pública Direta,
passa a ser de 30 (trinta) horas semanais e os vencimentos
constantes na tabela correspondente à jornada diferenciada,
“Grupo V-30 HORAS”, integrante do Decreto nº 20.930, de 26
de setembro de 2007".

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e sete
dias do mês de setembro do ano de dois mil e doze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 448 DE 27 DE SETEMBRO 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretario de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
14.940-6/2011..........................................................

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala
Norte, do Paço Municipal, das 09h00 as 12h00 e das 13h00
as 16h00 no prazo de 05(cinco) dias, contados da publicação
deste Edital, munido de (Original e cópia) do CREA,
diploma e comprovante de experiência de 06 meses a
fim de tratar da documentação necessária ao ingresso no
Serviço Público Municipal, na classe de ENGENHEIRO CIVIL.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
14º Lugar CELSO MARTINEZ DE OLIVEIRA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e sete
dias do mês de setembro do ano de dois mil e doze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 449 DE 27 DE SETEMBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI Secretario de Recursos Humanos
do município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
3 0 . 9 1 9 - 0 /
2011.................................................................................................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados, convocados a comparecer na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Seção de Atendimento, sita na Avenida da
Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das
9h00 as 12h00 e das 13h00 as 16h00 no prazo de 05 (cinco)
dias, munidos de CPF, RG e Certidão de conclusão de
ensino fundamental, a fim de tratar da documentação
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe
de AGENTE OPERACIONAL – CATEGORIA I (masculino).
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FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. AFRO. NOME
33º Lugar MISAEL DA SILVA OLIVEIRA
34º Lugar BENEDITO AFONSO DOS SANTOS
35º Lugar PAULO ROBERTO COSTA

CLASS. AFRO. NOME
10º Lugar EVANDRO FELIPE MADUREIRA

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 7.827/
12 que instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de AGENTE OPERACIONAL –
CATEGORIA I passou a ser enquadrado como AGENTE DE
SERVIÇOS OPERACIONAIS.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretaria Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e sete
dias do mês de setembro do ano de dois mil e doze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 1674, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012.
Designa o servidor PEDRO MENDONÇA, para exercer em
substituição a função de Supervisor de Fiscalização
Operacional, no Departamento de Operações de Trânsito, junto
a Secretaria Municipal de Transportes, atribuindo-lhe “FC-2”,
durante o impedimento do titular ESDRAS BENEDITO CINTRA
JUNIOR, em gozo de férias regulamentares, no período de 10
de setembro de 2012 a 29 de setembro de 2012, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1675, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012.
Designa o servidor RENATO BERNARDES CAMPOS, Procurador
do Município, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
para exercer em substituição, o cargo de Procurador do
Município Chefe, junto à Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos, durante o impedimento da titular CLAUDIA HELENA
FUSO CAMARGO, em gozo de férias regulamentares, no período
de 17 de setembro de 2012 a 16 de outubro de 2012, revogadas
as disposições em contrário, suspendendo especialmente a
Portaria n° 706, de 31 de março de 2011, no que couber.

PORTARIA N.º 1676, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012.
Designa o servidor JOSE BAZILIO TEIXEIRA MARÇAL, para
exercer em substituição a função de Chefe Adjunto da
Procuradoria Fiscal, na Procuradoria Fiscal, junto a Secretaria
Municipal de Negócios Jurídicos, atribuindo-lhe “FC-1”, durante
o impedimento do titular RENATO BERNARDES CAMPOS, em
gozo de férias regulamentares, no período de 17 de setembro
de 2012 a 16 de outubro de 2012, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 1677, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012.
Designa o servidor ERALDO FONSECA JUNIOR, para exercer
em substituição a função de Chefe de Seção, na Diretoria
Técnico-Administrativa, junto a Secretaria Municipal de
Recursos Humanos, atribuindo-lhe “FC-2”, durante o
impedimento da titular MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA II, em gozo
de férias regulamentares, no período de 17 de setembro de
2012 a 06 de outubro de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 1678, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012.
Designa o servidor LUCIANO DE ALVARENGA ALMEIDA, Guarda
Municipal, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, para
exercer em substituição, o cargo de Subinspetor, junto à
Secretaria Municipal da Casa Civil, durante o impedimento do
titular GILBERTO RUSSO JENUINO, em gozo de férias
regulamentares, no período de 17 de setembro de 2012 a 06 de
outubro de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1679, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012.
Resolve designar o servidor ERICSON RONALDO ARROIO, para
exercer a função de Coordenador de Projetos, no Departamento
de Obras Particulares, junto à Secretaria Municipal de Obras,
atribuindo-lhe “FC-4”, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a 11 de setembro de 2012.

PORTARIA N.º 1680, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012.
Designa a servidora ELZA MARIA ROCHA CAETANO, Agente
Fazendário, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, para
exercer em substituição o cargo de Diretor do Departamento
de Receita, símbolo “CC-3”, em comissão, junto à Secretaria
Municipal de Finanças, durante o impedimento da titular ROSELI
CONCEIÇÃO DA PÓS, em gozo de férias regulamentares, no
período de 24 de setembro de 2012 a 13 de outubro de 2012,
revogadas as disposições em contrário, suspendendo
especialmente a Portaria n° 55, de 16 de janeiro de 2009.

PORTARIA N.º 1681, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012.
Designa a servidora ADRIANA MARCELO NACARATO, Agente
Fazendário, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, para
exercer em substituição o cargo de Assessor Municipal VI,
símbolo “CC-4”, em comissão, junto à Secretaria Municipal de
Finanças, durante o impedimento da titular ELZA MARIA ROCHA
CAETANO, em substituição ao cargo de Diretor do Departamento
de Receita, no período de 24 de setembro de 2012 a 13 de
outubro de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1682, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora GRASIELA FRANCHETTO
BARBUIO, Médico, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da
família, pelo período de 06 (seis) dias, a partir de 21 de setembro
de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1683, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora KITTY TATIANE FRANCISCATTO
TOMAZI, Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde
de pessoa da família, pelo período de 07 (sete) dias, a partir de
20 de setembro de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 1684, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Municipal de Recursos
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de
2001.....................................................................................

R E S O L V E conceder aos servidores abaixo relacionados,
pertencentes ao quadro de pessoal estatutário, 01 (um) mês
de férias-prêmio, na forma a seguir discriminada.

PROCESSO NOME                                 INÍCIO          TÉRMINO
09.733-2/2011 BENEDITA S. FARIA SOUZA 01/10/12 31/10/
12
14.969-3/2012 EDNA SERCHIARI 01/10/12 31/10/
12
19.976-3/2012 LUIZ ANTONIO DE SOUZA III 01/10/12 31/10/
12
30.732-9/2010 RENATA GUARISI 08/10/12 07/11/
12
22.914-9/2012 TAIS VITO VIEIRA 08/10/1207/11/12

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

(CARLOS UMBERTO ROSSI)
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos vinte e seis
dias do mês de setembro do ano de dois mil e doze.

PORTARIA N.º 1685, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora AMARA CESONIA LEVI PINHEIRO
DA GLÓRIA, Médico, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da

família, pelo período de 10 (dez) dias, a partir de 18 de setembro
de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1686, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora ISABEL TERESA DE MIRANDA,
Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, 02 (dois) meses consecutivos de férias-
prêmio, no período de 01 de outubro de 2012 a 30 de novembro
de 2012, com retorno às atividades laborais em 01 de dezembro
de 2012, conforme consta no Processo n.º 26.464-3/2011,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1687, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012.
Exonera, a pedido, o servidor ALEX SANDRO PRADO RIBEIRO,
do cargo de Agente de Serviços Operacionais, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, revogadas as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos a 18 de julho de 2012.

PORTARIA N.º 1688, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora CARLA BOM KURY E TRINDADE,
Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de
pessoa da família, pelo período de 06 (seis) dias, a partir de 25
de setembro de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1689, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora ELIANE DE CÁSSIA FAVA
LEONARDI, Professor de Educação Básica I, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde
de pessoa da família, pelo período de 05 (cinco) dias, a partir
de 24 de setembro de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 1690, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012.
Resolve prorrogar a licença para tratamento de saúde de
pessoa da família, concedida à servidora EMÍLIA APARECIDA
DA SILVA DOS ANJOS, Professor I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, pelo período de 07 (sete) dias, a partir de
24 de setembro de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 1691, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora EMILIANA CECILIA DA ROSA
OLIVEIRA, Professor de Educação Básica I, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde,
pelo período de 27 (vinte e sete) dias, a partir de 15 de setembro
de 2012, conforme consta no processo nº 21.628-6/2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1692, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012.
Resolve reconhecer a substituição sem ônus do servidor
WAGNER VARGAS, na função de Chefe da 1ª Divisão Fiscal –
“FC-1”, no Departamento de Fiscalização Tributária, junto à
Secretaria Municipal de Finanças, durante o impedimento da
titular ROSANGELA APARECIDA IGLESIAS, em gozo de férias
regulamentares, no período de 13 de setembro de 2012 a 22 de
setembro de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 681 DE 19 DE SETEMBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária MELINA MAÍRA MAION,
Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade
por 120 (cento e vinte) dias, de 02/08/2012 a 29/11/2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 682 DE 25 DE SETEMBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária APARECIDA LEITE
TRISTÃO, Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias, de 28/08/2012 a
25/11/2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 683 DE 25 DE SETEMBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária MÁRCIA DE FARIA,
Guarda Municipal, Grupo GMG, pertencente ao quadro
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de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 45
(quarenta e cinco) dias, de 07/09/2012 a 21/10/2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 684 DE 25 DE SETEMBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária FABIANE BATISTELLA
DE OLIVEIRA, Assistente de Administração, Grupo AAD,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 03/09/2012
a 01/11/2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 685 DE 25 DE SETEMBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária  MARIA HELENA DE
BRITO, Cozinheira, Grupo AOP, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90
(noventa) dias, de 11/09/2012 a 09/12/2012, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N° 686 DE 25 DE SETEMBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária  JOSEFA PACHECO
MAIA, Agente de Desenvolvimento Infantil, Grupo  ADI,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias, de 27/08/2012 a
24/11/2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 687 DE 25 DE SETEMBRO DE 2012
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao
funcionário OLIVAL ANGELO, Agente  de Transporte, Cat.
I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 60 (sessenta) dias, de 27/09/2012 a 25/11/2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 688 DE 25 DE SETEMBRO DE 2012
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao
funcionário SIDNEY MARCOS ALVES, Guarda Municipal,
Grupo II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., por 90 (noventa) dias, de 26/09/2012 a 24/12/
2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 689 DE 25 DE SETEMBRO DE 2012
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao
funcionário MARIA SOCORRO TORRES ALBUQUERQUE
BRENTAN, Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 12 (doze) dias, de 25/09/2012 a 06/10/2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 689 DE 25 DE SETEMBRO DE 2012
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à
funcionária MARIA HELENA OLIVEIRA DE MATTOS,
Assistente Social, Grupo AOP, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da FUMAS., por 94 (noventa e
quatro) dias, de 29/09/2012 a 31/12/2012, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N° 690 DE 25 DE SETEMBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária CARLA AUGUSTA
SAVIETO TARTARO COLODO, Agente de
Desenvolvimento Infantil, Grupo ADI, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença
por 60 (sessenta) dias, de 14/09/2012 a 12/11/2012,
revogadas as disposições em contrário.

                                JOSÉ MARCUSSI
                                Diretor Presidente



28  DE  SETEMBRO DE 2012 PÁGINA 15

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA

COMUNICADO  DE ANALISE DE RECURSOS DE EMBARGO

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados que os processos abaixo que tratam de recursos
sobre multa ora aplicados foram apreciados e tiveram os
seguintes despachos decisórios:

28.937-6/2006      Euclides Gomes e José      indeferido

Tendo sido indeferido, deverá o interessado pagar o débito
fiscal, no prazo Maximo de 15 (quinze) dias.

LEI 174/96
 ( ARTIGO 72 )

§ 1º - Do despacho decisório que não acolher as razões de
defesa caberá recurso, em segunda instância, ao Secretário
Municipal de Obras, sem efeito suspensivo, no prazo de 15
(quinze) dias da publicação da decisão de primeira instancia
na Imprensa Oficial do Município.
§ 2º - Do despacho decisório que não acolher as razões de
defesa em segunda instância caberá recurso, em última
instancia, à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, com
efeito suspensivo mediante prévio depósito do valor da multa
discutida, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação da decisão
em segunda instância na Imprensa Oficial do Município.

ENGº JAIME CHIGUERO DAEDO
 DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

COMUNICADO  DE ANALISE DE CANCELAMENTO DE
NOTIFICAÇÃO

(PRIMEIRA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de
notificação ora aplicados, tiveram os seguintes despachos
decisórios:

AI 9219           Argeu Leandro                indeferido
28.937-6/2006   Euclides Gomes e José   indeferido
22.949-5/2012   Erica I. W. Lanzellotti       indeferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a
partir desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras,
para ciência do interessado.
Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao
solicitado  na analise do processo ou  interpor recursos ao
Srº Secretario Municipal de Obras, caso contrario, serão
aplicadas as sanções legais para o assunto.

ENGº JAIME CHIGUERO DAEDO
 DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA

COMUNICADO  DE ANALISE DE RECURSOS DE MULTA

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados que os processos abaixo que tratam de recursos
sobre multa ora aplicados foram apreciados e tiveram os
seguintes despachos decisórios:

AI 8012 Sandra E. P. Berlim       indeferido
2/8.937-6/2006 Euclides Gomes e José    indeferido

Tendo sido indeferido, deverá o interessado pagar o débito
fiscal, no prazo Maximo de 15 (quinze) dias.

LEI 174/96
 ( ARTIGO 72 )

§ 1º - Do despacho decisório que não acolher as razões de
defesa caberá recurso, em segunda instância, ao Secretário
Municipal de Obras, sem efeito suspensivo, no prazo de 15
(quinze) dias da publicação da decisão de primeira instancia
na Imprensa Oficial do Município.
§ 2º - Do despacho decisório que não acolher as razões de
defesa em segunda instância caberá recurso, em última
instancia, à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, com
efeito suspensivo mediante prévio depósito do valor da multa
discutida, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação da decisão
em segunda instância na Imprensa Oficial do Município.

ENGº JAIME CHIGUERO DAEDO
 DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

COMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZO
PARA ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO

Ficam cientes os interessados que o pedido de
prorrogação de prazo, devidamenteprotocolado por V. Sa.,
tiveram os seguintes pareceres:

Fica concedido o prazo de

30 Dias
26.124-3/2011 Freitas de Moraes Empr. Ltda

60 Dias
AI 8012 Sandra E. P. Berlim
*AI 8478 Miguel C. dos Santos e Berenice
*AI 8952 Jeferson Ribeiro
AI 9373 Carlos Ienne (Espólio)
*AI 9407 Valdeir M. dos Santos
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*   Mantendo o embargo.
** Mantendo Multa Aplicada

Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender
ao solicitado  na análise do processo no prazo de
10 (dez) dias desta publicação, sob pena de aplicação das
sanções cabíveis.

Os prazos serão contados a partir da data desta
publicação, para o seu completo atendimento, ficando
sujeitos as sanções cabíveis o não cumprimento as
exigências que o processo requer.

ENGº JAIME CHIGUERO DAEDO
                 DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

EDITAL Nº 21/2012

O Secretário Municipal de Saúde e Presidente do Conselho
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais...........

 FAZ SABER que no próximo dia 09 de novembro de 2012, às
16h00min, será realizada a Plenária de Eleição para
Recomposição do Conselho Gestor da Unidade de Saúde do
Caxambú - JUNDIAI – SP.
Vagas em aberto:
USUÁRIOS:
01 Titular
02 Suplentes
TRABALHADORES:
01 suplente

As inscrições deverão ser feitas no próprio local, até as
16h00min do dia da eleição e estão limitadas a usuários da
Unidade de Saúde.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde, aos 24 de setembro de 2012.

DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Secretário Municipal de Saúde e Presidente do COMUS

EDITAL Nº 22/2012

O Secretário Municipal de Saúde e Presidente do Conselho
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais...........

 FAZ SABER que no próximo dia 31 de outubro de 2012, às
09h00min, será realizada a Plenária de Eleição do Conselho
Gestor do Centro de Atenção Psicossocial para Infância e
Adolescência - CAPS I , sito a Rua Leonor Pinheiro da Silva, nº.
236 – Pq. Do Colégio - Jundiaí-SP.
Vagas em aberto:
USUÁRIOS:
02 Titulares
02 Suplentes
TRABALHADORES DA SAÚDE:
01 Titular
01 Suplente
REPRESENTANTE DA SMS:
01 Titular
01 Suplente

As inscrições deverão ser feitas no próprio local, até as
09h00min do dia da eleição e estão limitadas a usuários do
Serviço.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde, aos 27 de setembro de 2012.

DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Secretário Municipal de Saúde e Presidente do COMUS

Publicação de Edital das Licenças emitidas pela Vigilância
Sanitária de Alimentos de Jundiaí

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS do Município de
Jundiaí, de acordo com o que rege a Portaria Estadual CVS-04
de 21 de Março de 2.011, torna público o que segue:

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  25661/12
CEVS: 352590401-471 – 000225– 1 - 9
Razão Social: THAIS NASCIMENTO SILVA MERCEARIA ME
Endereço: RUA BELEM, 135- VILA MARIA GENOVEVA
Responsável Legal:  THAIS NASCIMENTO SILVA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  24608/12
CEVS: 352590401-562 – 000275– 1 - 0
Razão Social: RIVOLI PASTAS COMERCIO EIRELI - ME
Endereço: AV. BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 1270-
JARDIM ERMIDA
Responsável Legal:  POLIANA BERTOLDI PARRILO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  13679/11
CEVS: 352590401-561 – 001338– 1 - 7
Razão Social: MANOEL MAGALHÃES SILVA ME
Endereço: RUA VEREADOR PEDRO RIBEIRO, 26-TERREO-
JARDIM DAS TULIPAS
Responsável Legal:  MANOEL MAGALHÃES SILVA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  21456/12
CEVS: 352590401-472 – 000549– 1 - 7
Razão Social: BRASIL COMERCIO DE CESTAS LTDA- ME
Endereço: RUA LA PAZ- 50- VILA LOUREIRO
Responsável Legal:  FABIANA GRAZIELA DA COSTA TEIXEIRA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  2379/11
CEVS: 352590401-561 – 001265– 1 - 9
Razão Social: HUGO MARTINS DE OLIVEIRA
Endereço: AV. SAMUEL MARTINS, 1171- VILA PROGRESSO
Responsável Legal:  HUGO MARTINS DE OLIVEIRA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  16456/11
CEVS: 352590401-463 – 000114– 1 - 0
Razão Social: D. P. AJUDARTE- COMERCIO DE SORVETES
LTDA- EPP
Endereço: RUA EUGENIO LACERDA, 105- VILA VIOTTO
Responsável Legal:  GUSTAVO JOSÉ AJUDARTE

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  21.332/12
CEVS: 352590401-561 – 000178– 1 - 7
Razão Social: FIORENTIN DE DEUS LTDA ME
Endereço: RUA DO ROSÁRIO, 596- CENTRO
Responsável Legal:  VANDUIR CARLOS FIORENTIN

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  15.890-0/12
CEVS: 352590401-493– 000207– 2 - 9
Razão Social: M I O DA SILVA TRANSPORTES ME
Endereço: R. PETRONILHA ANTUNES, 537- APT 74- CENTRO
Responsável Legal:  MARIA INALDA OLIVEIRA DA SILVA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  31.450-7/10
CEVS: 352590401-472 – 000570– 1 - 0
Razão Social: MCG CHOCOLATERIA & CAFÉ LTDA
Endereço: RUA DO RETIRO, 750- VILA VIRGINIA
Responsável Legal:  MARCEL GIAROLA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  04.766-9/10
CEVS: 352590401-561 – 000957– 1 - 0
Razão Social: T.G. ARAUJO - EPP
Endereço: RUA SÃO LAZARO, 40- JARDIM BRASIL
Responsável Legal:  THAIS GERMANO ARAUJO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  01.222-4/11
CEVS: 352590401-561 – 001194– 1 - 5
Razão Social: MANE´S RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA ME
Endereço: AV. BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 977- LOJA
02- JARDIM ERMIDA II
Responsável Legal:  EVERTON PUPO SEQUEIRA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  01.336-2/11
CEVS: 352590401-562 – 000215– 1 - 2
Razão Social: SANCHEZ CANO LTDA
Endereço: AV. JOSÉ  BENASSI,1003- PARQUE INDUSTRIAL I
Responsável Legal:  JOÃO PAULO CHACCUR

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  13.089-1/07
CEVS: 352590401-561 – 000896– 1 - 3
Razão Social: RUDINEI ARAUJO TEMOTEO ME
Endereço: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 217- VILA ARENS
Responsável Legal:  RUDINEI ARAUJO TEMOTEO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  23.081/12
CEVS: 352590401-561 – 001398– 1 - 5
Razão Social:CMS E MARTINS LANCHONETE LTDA ME
Endereço: RUA MAURO TORRES, 67- JD.COPACABANA
Responsável Legal:  RENATA  MARTINS

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  15.855/12
CEVS: 352590401-561 – 001419– 1 - 7
Razão Social: TORRE COMERCIO DE CHURROS E CREPES LTDA
- ME
Endereço: RUA BOM JESUS DE PIRAPORA, 240- VIANELO
Responsável Legal:  JAQUELINE  RODRIGUES GOMES

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  22.731-3/09
CEVS: 352590401-562 – 000228– 1 - 0
Razão Social: SABOR A + CANTINA LTDA ME
Endereço: RUA GENERAL CARNEIRO 105, ESPAÇO CENTRAL
– VILA ARENS II
Responsável Legal:  CAROLINA STEFANI GAVA  PINHEIRO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  9529/11
CEVS: 352590401-463 – 000111– 1 - 8
Razão Social: DALEFRUT COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME
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Endereço: AV. PAULO BENASSI, 215- BOX 23, 24 E 25- CIDADE
LUIZA
Responsável Legal:  ANA PAULA GOMES IATAURO
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  9838/12
CEVS: 352590401-561 – 001405– 1 - 7
Razão Social: EDCAR COMERCIO E ALIMENTOS JDI LTDA
Endereço: AV. ANTONIO  F. OZANAN, 6000- PISO TERREO- VL.
RIO BRANCO
Responsável Legal:  JOÃO EDUARDO DE CASTRO NETO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  22928/12
CEVS: 352590401-472 – 000575– 1 - 7
Razão Social: PADARIA JUNDIAINOPOLIS LTDA ME
Endereço: AVENIDA RUBBO, 238- VILA JUNDIAINOPOLIS
Responsável Legal:  DELFINO BARALDI

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  24832/12
CEVS: 352590401-561 – 001435– 1 - 0
Razão Social: ATJG COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- EPP
Endereço: R.  ZACARIAS DE GOES, 454-V L .BOAVENTURA
Responsável Legal:  DECIO GALVÃO MONTAGNOLLI

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  28733/12
CEVS: 352590401-493 – 000208– 2 - 6
Razão Social: MARCOS MAREGA DUTRA
Endereço: RUA THEREZA CHRISTINA TOGNI  REZZAGHI, 63-
JD. TULIPAS
Responsável Legal:  MARCOS MAREGA DUTRA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  24826/12
CEVS: 352590401-561 – 001378– 1 - 2
Razão Social: DANIELA DE JESUS BARBOSA
Endereço: RUA DR. TORRES NEVES, 223- SALA 01- CENTRO
Responsável Legal:  DANIELA DE JESUS BARBOSA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  19720/12
CEVS: 352590401-471 – 000224– 1 - 1
Razão Social: PAULO ROGERIO RAZZE
Endereço: RUA BELA VISTA, 356- SALA- BELA VISTA
Responsável Legal:  PAULO ROGERIO RAZZE

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  23960/12
CEVS: 352590401-561 – 001357– 1 - 2
Razão Social: VALDEMAR BORGES JUNIOR  ME
Endereço: RUA ARAMONTE ATTISANO, 170- JD.ERMIDA
Responsável Legal:  VALDEMAR BORGES JUNIOR

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  8946/11
CEVS: 352590401-562 – 000241 – 1 - 2
Razão Social: COMÉRCIO DE PIZZA DA CASA DE JUNDIAÍ LTDA
Endereço: RUA FRANCISCO CARRILHO, 343- CASA 01- JD.
FLORESTAL
Responsável Legal:  GIOVANNA ELISABETH   PINES DE CASTRO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  23924/12
CEVS: 352590401-561 – 001352 – 1 - 6
Razão Social: OTILIA FARTO MARQUES - ME
Endereço: RUA FREI CANECA, 44- VILA ARENS
Responsável Legal:  OTILIA FARTO MARQUES

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  25289/12
CEVS: 352590401-472 – 000571 – 1 - 8

Razão Social: LETICIA V. MAZZANATI ALIMENTOS ME
Endereço: AV. PRESBITERO MANOEL ANTONIO DIAS FILHO,
1847- SALA 02- PQ. RESIDENCIAL JUNDIAI
Responsável Legal:  LETICIA VITALE MAZZANATI

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  28280/12
CEVS: 352590401-472 – 000577 – 1 - 1
Razão Social: LEONETE HONORATO MARQUES NEMETH ME
Endereço: RUA SANTA MARIA, 411- CA 2- PONTE SÃO JOÃO
Responsável Legal:  LEONETE HONORATO MARQUES NEMETH

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  10473/12
CEVS: 352590401-493 – 000206 – 2 - 1
Razão Social: LOGISTICA E SUPRIMENTOS CVS LTDA
Endereço: AV. LUIZ JOSE SERENO, 490- JARDIM ERMIDA
Responsável Legal:  ALEX ANDERSON  PRADO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  8946/11
CEVS: 352590401-561 – 001215 – 1 - 7
Razão Social: RESTAURANTE PONCHO VERDE LTDA EPP
Endereço: RUA REGENTE FEIJO, 626- VILA ARENS
Responsável Legal:  NELCI DOS ANJOS BURATTI

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  30181/12
CEVS: 352590401-493 – 000214 – 1 - 5
Razão Social: MARCO ANTONIO MARASSI
Endereço: AV. NARCISO  MARQUESIN
Responsável Legal:  MARCO ANTONIO MARASSI

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  22363/12
CEVS: 352590401-471 – 000231 – 1 - 6
Razão Social: PANIFICADORA E CONFEITARIA EU AMO PÃO
LTDA ME
Endereço: RUA PIETRO  CHIALVO, 56 – VILA JUNDIAINOPOLIS
Responsável Legal:  EDVANDO FELIX DA SILVA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  28688/12
CEVS: 352590401-493 – 000210 – 1 - 6
Razão Social: JOAQUIM JOSE TONETTI
Endereço: RUA DR. JOSÉ NAPOLEÃO MAZZALI, 80- JARDIM
ESPLANADA
Responsável Legal:  JOAQUIM JOSÉ TONETTI

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  27288/12
CEVS: 352590401-561 – 001404 – 1 - 4
Razão Social: VERACE GELATO E CAFFE ITALIANO LTDA
Endereço: RUA MAJOR GUSTAVO ADOLFO STORCH, 170- VILA
VIRGINIA
Responsável Legal:  CARLOS ALBERTO SILVA SOBRINHO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  24511/12
CEVS: 352590401-561 – 001376 – 1 - 8
Razão Social: SU SHUJUAN LANCHONETE
Endereço: RUA RANGEL PESTANA, 27- CENTRO
Responsável Legal:  SU  SHUJUAN
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  25662/12
CEVS: 352590401-472 – 000573 – 1 - 2
Razão Social: MORAIS & FAVA COMERCIO DE DOCES E
CONFEITOS LTDA EPP
Endereço: AV. ANTONIO  FREDERICO OZANAN, 6000- QIOSQ
24- 1 PISO
Responsável Legal:  AGUINALDO LUIZ FAVA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:

Protocolo:  27545/12
CEVS: 352590401-561 – 001402 – 1 - 0
Razão Social: CONVENIÊNCIA, RESTAURANATE  E
LANCHONETE PORTAL LTDA ME
Endereço: AV. DAS INDÚSTRIAS, 1801- LOJA 1- DISTRITO
INDUSTRIAL
Responsável Legal:  TANIA MARA TEIXEIRA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  21945/12
CEVS: 352590401-562 – 000260 – 1 - 8
Razão Social: PIZZA BELLO LTDA ME
Endereço: RUA OSCAR SALGADO  DE VASCONCELLOS, 85-
CIDADE SANTOS DUMONT
Responsável Legal:  ANTONIO ROBERTO  RASTELLI

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  29228/12
CEVS: 352590401-493 – 000211 – 2 - 1
Razão Social: RICARDO GOBI DOS SANTOS TRANSPORTES
Endereço: RUA WALDEMAR GOBBI, 510-JUNDIAI MIRIM
Responsável Legal:  RICARDO GOBI DOS SANTOS

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  29911/12
CEVS: 352590401-493 – 000212 – 2 - 9
Razão Social: FELIPE ZANATA TRANSPORTES  ME
Endereço: RUA TENENTE JOSÉ PALERMO, 98- CASA
CORRESPNDENCIA
Responsável Legal:  FELIPE ZANATA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  10.032-0/09
CEVS: 352590401- 472 – 000473 – 1 - 7
Razão Social: DELICIAS DE COMER LTDA
Endereço: RUA ROBERTO GASPARI, 122- FAZENDA GRANDE
Responsável Legal:  EUCLIDEIA DE OLIVEIRA GOMES

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  24.613-7/11
CEVS: 352590401-561 – 001426 – 2 - 0
Razão Social: ROBISON PELETEIRO SOARES
Endereço: RUA BENEDITO CALISTO, 43- C 1- RETIRO
Responsável Legal:  ROBISON PELETEIRO SOARES

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  28866/12
CEVS: 352590401-561 – 001100 – 1 - 9
Razão Social: LANCHONETE  MEDEIROS E DIAS LTDA ME
Endereço: AVENIDA SÃO PAULO, 318- VILA ARENS 11
Responsável Legal:  JHEFFERSON FERREIRA DE MEDEIROS

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  26067/12
CEVS: 352590401-561 – 001422 – 1 - 2
Razão Social: DANIELE CRISTINA DE SOUZA RESTAURANTE
ME
Endereço: RUA BARÃO DE TEFFE, 952- JD.  ANA MARIA
Responsável Legal:  DANIELE CRISTINA DE SOUZA
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  27091/12
CEVS: 352590401-471 – 000229 – 1 - 8
Razão Social: GT MERCEARIA  LTDA ME
Endereço: RUA RICARDO CESAR FAVARO, 709- JD. SANTA
GERTRUDES
Responsável Legal:  THIAGO MARQUES MORENO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  12653/12
CEVS: 352590401-561 – 001385 – 1 - 7
Razão Social: FABIANO AUGUSTO CARLETTI FARIA
Endereço: RUA ROSARIO, 526- ANEXO C -LOTE 7- CENTRO
Responsável Legal:  FABIANO AUGUSTO CARLETTI FARIA
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  22703/12
CEVS: 352590401-562 – 000266  –1 - 1
Razão Social: SIEMENS LTDA
Endereço: AV. DOIS, 281- DISTRITO  INDUSTRIAL
Responsável Legal:  RONY FELIX

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  23443/12
CEVS: 352590401-562 – 000272 –1 - 9
Razão Social: GRAPHOCOLOR DO BRASIL EMBALAGENS LTDA
Endereço: RUA GIL TEIXEIRA LINO, 151 LT- LOTE 2A - QUADRA
A
Responsável Legal:  ADRIANA GARCIA COUTINHO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença
de Funcionamento:
Protocolo:  26828/12
CEVS: 352590401-472 – 000569 – 1 - 0
Razão Social: PADARIA E CONFEITARIA ALMEIDA E SANTANA
LTDA ME
Endereço: RUA UVA NIAGARA, 378- MORADA DAS VINHAS
Responsável Legal:  WILLIAM DE ARAUJO SANTANA

Jundiaí, 27 de  Setembro de  2012.

O Responsável  pela  Vigilância Sanitária de Alimentos

Defere os protocolos acima.

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente
e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de
tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento
deste documento.

                                         William Farinelli
                       GERENTE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

          Em Exercício
                                   Secretaria Municipal de Saúde
                                                   Jundiaí/SP

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATO N° 22/12 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -  CONTRATADA:  INTEGRA
DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA -  OBJETO: Serviço técnico
especializado para execução de trabalho social Vila Tupi I -
VALOR TOTAL: R$  278.952,00 -  ASSINATURA: 25 de
setembro de 2012 - PROCESSO N° 0653-9/12   MODALIDADE:
Concorrência   n° 06/2012  -  PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze)
meses - PROPONENTES: 01.

Diretoria Administrativa e Financeira

EDITAL Nº 84, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, nas suas atribuições legais e face
ao que consta no Processo - FUMAS n.º 331-2/2012,

FAZ SABER, que ficam os candidatos
abaixo relacionados, convocados a comparecer na Fundação
Municipal de Ação Social – FUMAS,  Seção de Pessoal, sito na
Av. União dos Ferroviários, nº 2222 - Ponte de Campinas, nesta
cidade, no prazo 05 (cinco) dias úteis, contados da
publicação deste Edital, a fim de tratar da documentação

necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, no cargo
de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS:

Ï% CARGO DE AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
MUNICIPAIS:

CLASSIFICAÇÃO        NOME            RG nº

LISTA GERAL

6º LUGAR -   PAULO MARCELO ROCHA BORGES
   RG nº 10.425.546

7º LUGAR – DANIEL FRANCISCO DE SIQUEIRA
   RG nº 33.597.061-8

FAZ SABER AINDA, que o não
comparecimento no prazo acima estipulado implicará na
desistência da vaga.

Para que não se alegue ignorância faz baixar
o presente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado na recepção da FUMAS.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

PARECER

REF: CONVITE-OBRAS N.º 11/12 – REFORMA E AMPLIAÇÃO
NO CENTRO COMUNITÁRIO FUTURA NO JARDIM SANTA
GERTRUDES.

Processo nº 0836-0/12
A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações - CHJL
da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, reunida nesta
data para avaliação da documentação “Proposta”, recebida,
considerando os pareceres da Procuradoria Jurídica e Órgão
Requisitante, RESOLVE:
DESCLASSIFICAR a proposta da empresa: Construtora
Garcia e Saltori Gate Ltda – ME, por estar em
desconformidade com o Item 4.1, alínea “i”, da Carta-Convite;
CLASSIFICAR as propostas das empresas: ARV
CONSTRUÇÕES LTDA e REPECOL CONSTRUÇÕES
METÁLICAS LTDA-EPP, por terem atendido todas as
exigências da Carta Convite;
ADJUDICAR  o objeto da licitação à empresa ARV
CONSTRUÇÕES LTDA., por apresentar o menor preço entre
as classificadas.

Jundiaí, 25 de setembro de 2012.

Sérgio Monteiro Mazzola
Marcos Valentim Reynaldo
Ricardo José Alves

PARECER

REF: TOMADA DE PREÇOS N.º 01/12 – SERVIÇOS DE
DETETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO EM LOCAIS DE
RESPONSABILIDADE DA FUMAS.

Processo nº 0646-3/2012

A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações - CHJL
da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, reunida nesta
data para avaliação da documentação “Proposta”, recebida,
considerando os pareceres da Procuradoria Jurídica e Órgão
Requisitante e Técnico, RESOLVE:
ADJUDICAR o objeto da licitação à empresa DESINTEC
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA-EPP.
Jundiaí, 25 de setembro de 2012.

Sérgio Monteiro Mazzola
Marcos Valentim Reynaldo
Ricardo José Alves

PARECER

REF: CONVITE N.º 25/12 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
ESCRITRÓRIO, CARTUCHO, TONER

Processo nº 1.264-4/2012

A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações - CHJL
da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, reunida nesta
data para avaliação da documentação “Proposta”, RESOLVE:
ADJUDICAR o objeto desta licitação a (s) empresa(s) abaixo
relacionada(s):
-DATASUPRI DISTRIBUIDORA LTDA. Itens: 1, 3, 12, 14, 26,
29, 35, 49, 50, 51, 52;
-ESPACIAL SUPRIM. DE ESCRITORIO E INFORMÁTICA LTDA.
Itens: 4, 5, 6, 15, 19, 21, 24, 36, 38, 39, 41, 46, 47, 48;
-MARCOSOF SOLUTIONS INP. COM. TI LTDA-ME itens: 27,
30, 31, 32, 33, 40, 43, 44, 45, 53;
-MAXIM QUALITTÁ COMÉRCIO LTDA. Itens: 7, 8, 9, 17, 18,
23, 28, 34, 37, 42, 54;
-PAPELARIA ORLY LTDA EPP  itens: 2, 10, 11, 13, 20;
-PEDRO LEMOS NOGUEIRA NETO-ME iten: 25;
-SERVITEC SI COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME
itens: 16, 22
Jundiaí, 26 de setembro de 2012.

Sérgio Monteiro Mazzola
Marcos Valentim Reynaldo
    Ricardo José Alves

     EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS

CONTRATO N° 23/12 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS - CONTRATADA: NOVA
ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA OBJETO:
Prestação de serviços  para inscrição e cadastramento de
munícipes para o empreendimento habitacional “Doce Lar Bella
Colônia” - VALOR TOTAL:                    R$   37.832,27 -
ASSINATURA: 21 de setembro de  2012 PROCESSO   N° 01.275-
0/2012 -  MODALIDADE:  Convite            n° 26/2012 -  PRAZO
DE VIGENCIA:  12 (doze)  dias – PROPONENTES:  03.

Diretoria Administrativa e Financeira

PARECER

REF: CONVITE N.º 27/12 – AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA
FESTA DE NATAL SOLIDÁRIO

Processo nº 1.282-6/2012

A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações - CHJL
da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, reunida nesta
data para avaliação “Proposta” RESOLVE:
ADJUDICAR o objeto da licitação à empresa KALUANA
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO E PAPELARIA
LTDA.
Jundiaí, 27 de setembro de 2012.

Sérgio Monteiro Mazzola
Marcos Valentim Reynaldo
Ricardo José Alves

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
FUMAS - CONTRATADA:  FOX TELECOMUNICAÇÃO E
INTERNET LTDA.- PROCESSO N°: 438-9/2010 – CONTRATO:
11/2010 - OBJETO: Serviços relativos á instalação e
manutenção de rede de comunicação de dados - MODALIDADE:
Convite n° 20/12 - ASSUNTO: Fica Aditado o valor de R$
1.965,22 (Um mil reais, novecentos e sessenta e cinco reais e
vinte e dois centavos), com base no artigo 65, inciso I, letra “b”
e § 1º  da Lei Federal nº 8.666/93 – DATA DA ASSINATURA:
27/09/2012.
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Diretoria    Administrativa  e  Financeira

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
FUMAS - CONTRATADA:  ARV CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
PROCESSO N°: 348-6/2012 – CONTRATO: 14/2012 - OBJETO:
Reforma do prédio administrativo, área de lazer, guarita e
vestiários masculino e feminino da Cozinha Industrial da Fumas
- MODALIDADE: Convite Obras n° 05/12 - ASSUNTO: Fica
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias a partir de 17/09/2012
o prazo de vigência do Contrato 14/12, com base no artigo 57,
§ 1º inciso V da Lei Federal nº 8.666/93 – DATA DA
ASSINATURA: 27/09/2012.

Diretoria Administrativa e Financeira

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATO N° 24/12 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -  CONTRATADA:  A. R. GALZONI
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. -  OBJETO: Reforma de
equipamento público para criação de 33 (trinta e três)
alojamentos provisórios para abrigar as famílias do núcleo de
submoradias da Vila Ana - VALOR TOTAL: R$  377.156,69 -
ASSINATURA: 27 de setembro de 2012 - PROCESSO N° 818-
8/2012 - MODALIDADE:  Tomada de Preços - n° 02/2012  -
PRAZO DE VIGENCIA: 90 (noventa)  dias - PROPONENTES:
01.

Diretoria Administrativa e Financeira

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS

Abertura de Licitação

Edital de Pregão Presencial nº 11/2012, de 26 de setembro
de 2012. - Objeto: Fornecimento parcelado de legumes,
hortaliças e frutas, - Disponibilidade do edital na íntegra:
www.jundiai.sp.gov.br (acessar Secretarias – Fumas –
Licitações) – grátis ou na Avenida União dos Ferroviários, 2222
– Centro – Jundiaí/SP, de 2ª a 6ª feira, das 08h00 às 12h00 e
das 13h00 às 16h30 - Encaminhamento dos envelopes:
“Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão
ser entregues até o dia 11/10/2012 às 10h00, no endereço
supracitado - Abertura: ato contínuo, mesmo dia.

Marcos Valentim Reynaldo
Pregoeiro

ATO NORMATIVO Nº 74, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012.

EDUARDO SANTOS PALHARES , Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 7.811
de 26/12/2011, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n°
23.630/12;

Considerando a necessidade de remanejamento de dotação
orçamentária para cobertura de despesas da Fundação.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no
valor de R$ 425.000,00 (Quatrocentos e vinte e cinco mil
reais) na seguinte dotação orçamentária:

054.01.16.482.0117.7549 – Proj. Cadast. Desapr. Plantas
                                             Sociais/Regular. Fundiária
                       4490.39.00 – Outros Serv Terceiros – Pessoa
                                             Jurídica
                                       0 – Própria

R$ 425.000,00

TOTAL R$ 425.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º,
far-se-á com a anulação parcial da seguinte dotação do
orçamento corrente:

054.01.16.482.0117.7549 – Proj. Cadast. Desapr. Plantas
                                             Sociais/Regular. Fundiária
                       4490.61.00 – Aquisição de Imóveis
                                       0 – Própria

R$ 425.000,00

TOTAL R$ 425.000,00

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 006/2010

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: REPLAN – SANEAMENTO E OBRAS LTDA
Termo de Aditamento nº 070/2012, assinado em 24/09/2012,
processo DAE nº 2358/2010
Objeto: Contratação de mão-de-obra para execução de reforço
de abastecimento de água do R1 para o R10.
4º aditamento que se faz ao contrato nº 030/2011 para reajuste
de 4,8632%,  o que equivale ao valor de R$ 22.684,49.

Jundiaí, 25 de setembro de 2012
Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

EDITAL Nº 039, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

Wilson Roberto Engholm, Diretor Presidente, no uso de suas
atribuições legais e face ao que consta no processo nº 3305/
2009....................................................................................

Faz saber que, fica a candidata abaixo relacionada convocada
a comparecer na DAE S/A Água e Esgoto, na Diretoria
Administrativa, Gerência de Recursos Humanos/Seção de
Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, 1º andar, sita a
Rodovia Vereador Geraldo Dias nº 1.500, Vila Formosa, Jundiaí/
SP, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação deste
Edital, no horário das 08:30 às 11:30 horas, munida dos
documentos abaixo relacionados, visando a admissão no
emprego de ENGENHEIRO CIVIL, sob o regime da Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT.

Faz saber ainda que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga.

CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIF. NOME
25º MILENA MARTIN MERLO TURRI

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS EM ORIGINAIS

- Atestado de Antecedentes Criminais
- Carteira de Identidade (RG)
- Cadastro de Pessoa Física (CPF)
- Título Eleitoral e comprovante de voto da última eleição (2
turnos ) ou Certidão de Quitação Eleitoral
- Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de Casamento
(se casado)
- Certidão de Nascimento dos Filhos (menores de 18 anos)
- Comprovante de Residência atual (conta de Água ou Energia
ou Telefone )
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (todas que tiver)
- Cartão do PIS/PASEP ou Último extrato
- Comprovante da experiência de 06 meses na função
- Carteira Nacional de Habilitação
- Certificado ou Diploma do curso de graduação específico do
emprego
- Registro no Conselho Regional de Classe
- Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou
esteve vinculado, se for o caso, registrando que tem situação
jurídica compatível com nova contratação em emprego público,
não tendo sofrido penalidade de demissão ou de destituição de
cargo em comissão, nem ter sofrido, no exercício de emprego,
cargo ou função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
na Sede da DAE S/A Água e Esgoto.

Wilson Roberto Engholm
Diretor Presidente

CONVITE  n° 032/2012
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no CONVITE
032/2012 para aquisição de registro oval bolsa cabeçote e
conexões hidráulicas Ø 500mm em FoFo para uso em rede de
água no município de Jundiaí, foi proferida a seguinte decisão
pelo Diretor Presidente em 25/09/2012: “Homologo a adjudicação
da presente licitação às empresas: INFRACAMP COMÉRCIO
DE TUBOS, CONEXÕES E VÁLVULAS LTDA o item 04 pelo
valor total de R$ 1.769,96 e PROHISA SANEAMENTO E
HIDRÁULICA LTDA os itens 01, 02, 03 e 05 , pelo valor total de
R$ 19.348,00”.

Jundiaí,  26 de setembro de 2012
Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0076/2012, que se faz entre a Companhia de
Informática de Jundiaí – CIJUN e a empresa L.P.M.
TELEINFORMÁTICA LTDA – EPP. Processo nº 0017/2011. ARP
nº 001/2011. Assinatura 28/08/2012. Valor Global: R$ 13.202,00
(treze mil duzentos e dois reais). Objeto: Contratação de
serviços de instalação de Infraestrutura de Rede Lógica,
Telefonia e Elétrica em conformidade com as especificações
técnicas da Ata de Registro de Preço nº 001/2011. Pregão
0005/2011. Vigência: 12 (doze) meses.
Jundiaí, 17 de setembro de 2012.

DANIEL BOCALÃO JUNIOR
Diretor Presidente
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COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE PRORROGAÇÃO II que se faz contrato

nº 0011-0001/2012 firmado entre a COMPANHIA DE
INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN e a empresa ESPECIFIQUE
ARQUITETURA E COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
ACABAMENTOS LTDA – ME. Processo nº 015/2012.
Assinatura: 12/09/2012. Objeto: Elaboração de projeto para
layout, luminotécnica e mobiliário. Assunto: Prorroga por 60
(sessenta) dias.

Jundiaí, 12 de setembro de 2012.

DANIEL BOCALÃO JUNIOR
Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 021/2012

DANIEL BOCALÃO JUNIOR, Diretor Presidente da Companhia
de Informática de Jundiaí – CIJUN, no uso de suas atribuições
legais, face ao que consta no Edital do Processo Seletivo Público
nº. 001/2010,

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer na sede da Companhia de Informática
de Jundiaí - CIJUN, setor de RH, sita à Av. da Liberdade s/nº, 1º.
Andar, ala Sul – Paço Municipal - Jardim Botânico, Jundiaí/SP,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste
Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
na CIJUN, na classe de Analista Administrativo Jr.

CLASSIFICAÇÃO           NOME

15º. Lugar ALEXANDRE SANCHES

Faz saber ainda, que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga. Para que não se
alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será
publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local
de costume.

Jundiaí, 27 de Setembro de 2012.

DANIEL BOCALÃO JUNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

Convite  nº 002/2012

Órgão Gestor: Fundação Televisão Educativa de Jundiaí
Objeto: Assessoria Técnico Operacional e Projetos de das
Instalações de Áudio e Vídeo
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa abaixo:
TEMAC VÍDEO E COMPUTAÇÃO GRÁFICA LTDA
PROC.002/2012

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

Convite  nº 003/2012

Órgão Gestor: Fundação Televisão Educativa de Jundiaí
Objeto: Sistema de Exibição de Vídeo
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa abaixo:
VICTOR DO BRASIL ELETRÔNICA LTDA
PROC.003/2012

EXTRAVIO
Águida Aparecida Savietto Jorge Me IE: 407.240.622.114 comunica o extravio das Notas Fiscais Série D-1

Modelo 2 de nº 4.801 ao 4.900 em branco.
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